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CÓDIGO DESPORTIVO NACIONAL - LIVRE

CAPÍTULO I

PRINCÍPIOS GERAIS

SEÇÃO I – DA ORIENTAÇÃO DO CÓDIGO DESPORTIVO NACIONAL - LIVRE

Art. 1º - A LIVRE BRASIL (Liga Independente de Velocidade e Regularidade do Brasil) vem por meio deste código estabelecer e aplicar os Regulamentos desportivos destinados a incentivar, orientar e reger as competições AUTOMOBILISTICAS, MOTOCICLISTICAS, DE VELOCIDADE E REGULARIDADE AMADORAS NACIONAIS, que se sintam desamparadas de orientação, não sendo necessária à filiação das mesmas para que possam adotar o código. De acordo com a LEI N.º 9.615, de 24 de março de 1998, baseando-se no “Art. 2º - II – da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; / IV – da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;”.
SEÇÃO II – DO CÓDIGO DESPORTIVO NACIONAL - LIVRE

Art. 2º - Para que as pessoas físicas e jurídicas possam organizar suas competições amadoras de maneira justa e equilibrada, a LIVRE BRASIL estabelece o presente código.

SEÇÃO III – DA REGULAMENTAÇÃO NACIONAL

Art. 3º - Todas as entidades jurídicas e pessoas físicas que quiserem adotar este código, sejam elas filiadas ou não á LIVRE BRASIL, deverão entrar em contato para recebê-lo e serão consideradas como conhecedoras deste código. Elas deverão respeitá-lo e fazer com que seja respeitado em sua íntegra.

SEÇÃO IV – DAS NOMENCLATURAS, DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES.

Art. 4º - Todas as abreviações e nomenclaturas a baixo dizem respeito ao presente Código Desportivo:

Parágrafo primeiro: Abreviações

1 – LIVRE BRASIL (Liga Independente de Velocidade e Regularidade do Brasil)

2 – CDNL (Código Desportivo Nacional – LIVRE)

3 – CTDNL (Comissão Técnica Desportiva Nacional – LIVRE)

4 – CTDR (Comissão Técnica Desportiva Regional)

5 – CO (Comitê organizador)

6 – CD (Comitê disciplinar)

6 – PSDP (Posto de Sinalização de Direção de Prova)

7 – PSP (Posto de Sinalização de Prova)

8 – TJDL (Tribunal de Justiça Desportivo LIVRE)

Parágrafo segundo – Das Definições
Art. 7º - As principais definições relativas ao automobilismo e motociclismo brasileiro são:

1 – Veículo Terrestre: Aparelho movido por seus próprios meios, que se desloque de forma constante, apoiado realmente sobre a superfície terrestre, seja direta ou indiretamente por meio mecânico, e cuja propulsão e direção sejam constantes e inteiramente controladas por algo ou alguém a bordo.

2 – a: Automóvel: Veículo terrestre, que se movimente sobre 04 (quatro) rodas não alinhadas, sempre em contato com o solo, sendo pelo menos duas rodas por propulsão e duas para a direção;

       b: Motocicleta: Veículo terrestre, que se movimente sobre 02 (duas) rodas não alinhadas, sempre em contato com o solo, sendo pelo menos uma roda por propulsão e uma para a direção;
3 – Cilindrada: É o deslocamento total dos pistões no interior dos cilindros no espaço compreendido entre o ponto morto superior e o ponto morto inferior.

4 – Classe: Grupamento de veículos determinado pela cilindrada do motor ou por outros critérios.

5 – Evento: Reunião de concorrentes e oficiais de competição, compreendendo uma ou várias competições, ou tentativas de recorde.

6 – Competição / Prova / Bateria ou Manifestação Desportiva: Toda corrida, tentativa individual, tentativa de recorde, concurso de resistência ou regularidade, rally, concentração turística na qual um automóvel ou motocicleta tome parte, com a finalidade de competir. Elas podem ser internacionais, nacionais, interestaduais, estaduais, intermunicipais e municipais, podendo ainda ser reservadas ou fechadas.


Parágrafo único: A competição se inicia no ato da inscrição do piloto, e se encerra na homologação dos documentos da prova (pasta), após serem julgadas todas as pendências desportivas, técnicas e jurídicas.

7 – Rally de Velocidade: Competição de velocidade livre em estrada, rua ou circuito, que se desenrole sobre trechos previamente determinados e totalmente fechados à circulação normal, e desde que autorizada pelos poderes competentes.

8 – Rally de Regularidade: Prova realizada em estradas abertas à circulação normal, com trechos de médias impostas, sempre em obediência ao Código Brasileiro de Trânsito, e desde que devidamente autorizada pelos poderes competentes.

9 – Rally Universitário: Prova realizada em estradas abertas à circulação normal, com trechos de médias impostas, aberta à participação exclusiva de estudantes, e sempre em obediência ao Código Brasileiro de Trânsito, e desde que devidamente autorizada pelos poderes competentes.

10 – Rally Turístico: Prova realizada em estradas abertas à circulação normal, com trechos de médias impostas e sempre em obediência ao Código Brasileiro de Trânsito e desde que devidamente autorizada pelos poderes competentes, tendo como objetivo o encontro turístico num ponto determinado previamente.

11 – Trecho: Distância percorrida, compreendida entre o início e o término do percurso, ou entre a largada e a chegada.

12 – Corrida: Competição realizada em circuito apropriado, na qual a velocidade se constitui no fator determinante para a classificação.

13 – Tentativa: Competição na qual cada concorrente pode escolher o momento da execução, dentro de um período previamente fixado, e em local determinado pelo regulamento específico.

14 – Percurso: Trajeto a ser seguido pelo piloto/concorrente.

15 – Pista: Percurso a ser utilizado de forma permanente ou temporária, para competições ou recorde.

16 – Circuitos: Pistas permanentes, notadamente aquelas que comportem curvas e retas, podendo ser percorridos em grande velocidade. 

17 – Prova: Competição integrante de um evento, com várias atividades automobilísticas, ou uma realização isolada, podendo se constituir numa etapa de campeonato ou torneio, ou numa competição isolada.

18 – Bateria: Parte de uma determinada prova, com um número de voltas ou tempo previamente regulamentado, podendo também se constituir em uma etapa de um campeonato ou torneio. 

19 – Largada: É o instante exato em que é dada a ordem de partida para um concorrente isolado, ou a vários, partindo juntos de um “grid” ou “gate”.   

20 – Linha de Largada / Chegada: É a linha de controle inicial e final, com ou sem cronometragem.

21 - “Grid”: É a ordem oficial de largada dos veículos para uma corrida.

22 – “Gate”: É o equipamento de largada para motocicletas em uma competição de Motocross ou Supercross, e outras.

23 - “Briefing”: É a reunião oficial do diretor de prova e/ou comissários desportivos com os concorrentes, cuja participação será sempre obrigatória, e destina-se a informá-los quanto aos procedimentos gerais de uma corrida. Essas informações terão valor de adendos ao regulamento geral e/ou particular da competição.

24 – Parque Fechado: É o local onde o concorrente deve colocar seu veículo, conforme previsto no regulamento particular, e nele deverá ser adotado o seguinte procedimento:

a) No interior do mesmo, o acesso só será permitido para os oficiais de competição destacados para sua supervisão. 

b) Serão proibidos no Parque Fechado, quaisquer ajustes, reparos, ou checagens, a não ser em casos especiais, devidamente autorizados pelo comissário técnico. 

c) O Parque Fechado será obrigatório em todas as provas em que uma verificação técnica esteja prevista.

d) A não apresentação do veículo no horário previsto no regulamento particular da prova, implicará em penalidade ao concorrente/piloto dos treinos, bateria, ou prova.

25 – Concorrente: Toda pessoa física ou jurídica participante de uma competição.

26 – Piloto: Pessoa física que conduz um veículo em uma competição.

27 – Equipe: É uma pessoa física ou jurídica que possui em seus quadros um ou mais pilotos e um ou mais veículos regularmente inscritos em uma ou mais modalidades.

28 – Time: É um grupo de pessoas e pilotos que possui em seus quadros um ou mais pilotos e um ou mais veículos regularmente inscritos em uma ou mais modalidades.

29 – Licença: É o certificado de registro concedido a toda pessoa física ou jurídica (piloto, concorrente, oficial de competição, equipe/time, organizador, circuito, etc.), que tenha intenção de participar ou tomar parte, sob qualquer pretexto, em competições ou tentativas de recorde, regulamentadas neste código. O titular da licença, em se tratando de pessoa física, ou o responsável pela pessoa jurídica portadora da mesma, deve conhecer e acatar na íntegra as determinações deste código.

30 – Exclusão: Puni o piloto infrator, impedindo que continue participando de uma bateria ou prova.

31 – Desclassificação: Torna sem efeito a classificação obtida pelo piloto infrator, e é decidida sempre após o final da prova. 

32 – Suspensão: Suprime temporariamente do piloto infrator, o direito de tomar parte em qualquer competição realizada no território nacional.

33 – Desqualificação: Suprime definitivamente do piloto infrator, o direito de tomar parte em qualquer competição.

34 – Documentos: 
Todos os documentos redigidos pelas autoridades de uma prova deverão se constituir em parte integrante da pasta da mesma, e deverão ainda ser mencionados no relatório final dessas autoridades. A preparação dos documentos deverá ser procedida como abaixo descrito:

a) A redação deverá ser em pelo menos duas vias.


b) Deverão conter a assinatura de pelo menos um comissário desportivo e/ou diretor de prova, e/ou comissário técnico, e/ou outros oficiais.

c) Deverão conter local e data, identificação de etapa e prova, nome e assinatura do emitente e ainda o ciente do destinatário se for o caso.


d) Deverão conter nome(s) e assinatura(s) de testemunha(s), se necessário;


e) As reclamações técnicas e/ou desportivas deverão ser apresentadas em formulários próprios. O preenchimento deve ser correto e objetivo, de modo a facilitar o exame e o julgamento pelos comissários desportivos, o mais rapidamente possível. Esses formulários deverão estar à disposição dos interessados na Secretaria da Prova.


f) Todos os despachos assinados pelos comissários desportivos e/ou diretor de prova, e/ou comissários técnicos, e/ou outros oficiais deverão conter data e horário da ocorrência do fato.


g) O relatório final dos comissários desportivos configurará o final das atividades de secretaria, parque fechado e pista, e deverá ser muito bem explícito, de maneira que, após a análise e homologação do CTDNL, e posterior aprovação da LIVRE, o evento possa ser definitivamente encerrado.  

LIVRE - LIGA INDEPENDENTE DE VELOCIDADE E REGULARIDADE DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA n.º 01/05

Referência: Código Desportivo Nacional – Livre (CDNL)

               A LIVRE BRASIL de acordo com a LEI N.º 9.615, de 24 de março de 1998, baseando-se no “Art. 2º - II – da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; / IV – da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;”. Define o CÓDIGO DESPORTIVO NACIONAL – LIVRE, para as provas a partir de 2005.

CAPÍTULO II

Art. 1º - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A - As competições serão regidas pela presente Instrução Normativa, e ainda pelos respectivos regulamentos DE MODALIDADES E PARTICULAR, em que façam figurar o presente código desportivo.

B - As responsabilidades diretas sobre as atividades das competições, serão exercidas pelos organizadores que deverão formar uma Comissão Técnica Desportiva Regional (CTDR), que terão respectivamente, as seguintes competências: coordenação e administração geral do evento; julgamento e decisão sobre os aspectos disciplinares, e análise das alterações regulamentares.

Art. 2º. - PROPAGANDA:

A - É autorizado a todos os participantes fazerem figurar no equipamento pessoal e no veículo, inscrições que possam ser consideradas como publicidade comercial devendo, no entanto, obedecer às normas sobre publicidade em competições desportivas das entidades.

B - Qualquer concorrente, no momento de sua inscrição, compromete-se perante a organização, a fixar na carenagem do(s) veículo(s), durante toda prova, as placas ou adesivos fornecidos pela organização.

C - Os promotores reservam-se o direito de explorarem livremente, em todos os países pelo prazo de dez anos, e sob todas as formas, a participação dos concorrentes, assim como os resultados obtidos por eles.

Art. 3º. - Este Código, e seus adendos, têm força de lei desportiva, em conformidade com os princípios estabelecidos pela legislação nacional, e será válido para todas as provas em que for adotado no seu regulamento particular e de modalidade.

Art. 4º.  - Os casos porventura omissos ou não previstos neste Regulamento serão decididos pelos Comissários Desportivos e/ou Diretor de Prova, quando apresentados durante a competição, e pelo CTDR. , quando apresentados antes ou após o término da prova.

CAPÍTULO III

Art. 5º - DO REGULAMENTO DE MODALIDADE E PARTICULAR

Parágrafo Primeiro - No Regulamento de Modalidade deverão constar as seguintes informações:

A)Nome do campeonato, prova ou etapa;

B)Modalidade e especificação da competição em disputa;

C)Calendário prévio ou definitivo das provas;

D)Categorias e especificação técnica;

E)Regulamento de pontos da competição, inclusive o critério para desempate;

F)Premiação oferecida;

G)Dados da Pessoa física ou jurídica organizadora;

Parágrafo Segundo - No Regulamento Particular de cada etapa ou prova, deverão constar as seguintes informações:

A) Local da competição e dados do organizador;

B) Extensão e sentido da pista;

C) Datas e horários de Inscrições;

D) Valores das inscrições;

E) Tempo de duração de cada prova ou bateria;

F) Cronograma ou programa com horário dos treinos, provas e atividades;

Art. 6º – DAS ALTERAÇÕES NOS REGULAMENTOS DE MODALIDADE E PARTICULAR:

Parágrafo Primeiro - Nenhuma modificação poderá ser feita no Regulamento Particular, pelo Comitê Organizador, após a abertura das inscrições, salvo por decisão dos Comissários Desportivo ou Diretor de provas, tendo em vista razões de força maior ou de segurança.

Parágrafo Segundo - Somente poderá participar de treinos oficiais e das provas, os concorrentes devidamente inscritos.

Parágrafo Terceiro - Os adendos ao Regulamento de Modalidade, visando modificações técnicas, apenas entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a aprovação pela Comissão Técnica Desportivo, salva situação de caráter emergencial. Os adendos desportivos e de segurança entram em vigor a partir da data determinada nos mesmos.

CAPÍTULO IV

Art. 7º - DA PARTICIPAÇÃO E CATEGORIAS DOS PILOTOS

Parágrafo Primeiro – A disputa dos campeonatos será aberta a todos os PILOTOS, independentemente de suas origens ou entidades a que estejam filiados, federações ou ligas, deverão apenas ser cadastrados e retirar a carteira de piloto LIVRE (Filiação não obrigatória fica a critério dos organizadores).

Parágrafo Segundo – A inscrição somente será considerada efetivada mediante o pagamento da taxa estipulada pelo Comitê Organizador, o que permitirá o acesso do piloto na pista, nos dias e horários determinados para treinos e provas, com o veiculo inscrito.

Parágrafo Terceiro – Os concorrentes, pilotos e responsáveis pelas equipes, ao assinarem a ficha de inscrição, passarão a reconhecer, acatar e aceitar todas as normas do presente Código Desportivo e regulamentos de modalidade e particular. Não serão aceitas alegações de desconhecimento de suas determinações, bem como, se comprometerão a não recorrer a Poderes Públicos ou Judiciários, reconhecendo como únicos juizes as Autoridades de Prova e/ou as Autoridades Desportivas às quais caberão as soluções dos casos omissos ao presente regulamento. Os recursos caberão assim, somente aos poderes da CTDL, no caso contrário perderão o direito a quaisquer premiações, sejam eles troféus e/ou dinheiro, além de outras sanções.

Parágrafo Quarto – Deverão também os concorrentes, pilotos e responsáveis pelas equipes, aceitarem integralmente as disposições eventuais, os adendos emitidos posteriormente, as instruções normativas do CTDL e do CDTR e toda e qualquer legislação nacional aplicável.

Parágrafo Quinto – A inscrição que contiver declaração falsa, será considerada nula e o concorrente, piloto ou responsável pela mesma, que a tiver assinado, será julgado pelo Comitê Disciplinar, sendo a taxa de inscrição convertida aos Organizadores.

Parágrafo Sexto – Ao Comitê Organizador é reservado o direito de recusar qualquer inscrição, desde que informe e justifique o motivo ao CTDL.

Art. 8º - DO EQUIPAMENTO DO PILOTO

Parágrafo Primeiro – É obrigatório o uso de capacete de proteção com viseira ou óculos, dependendo do tipo de competição “on ou off-road” homologado pelo INMETRO ou qualquer órgão nacional competente e internacional similar, calça, camisa, macacão, luvas, botas e sapatilhas de competição, a indumentária completa que se adequar ao estilo da modalidade referente.

Parágrafo Segundo – em algumas competições será obrigatório o uso de protetor de pescoço protetor abdominal ou de coluna para todos os pilotos, e balaclava para os pilotos com barba e/ou cabelos compridos, independente de categoria, de acordo com o risco de cada competição e seu regulamento particular;

Parágrafo Terceiro – As luvas ser totalmente fechadas, não podendo em nenhuma hipótese, apresentar furos que venham a deixar expostos palmas e dedos das mãos.

Parágrafo Quarto – No macacão, bem como em outros tipos de indumentária, deverão apresentar o nome do piloto, seu tipo sangüíneo e fator RH.

Parágrafo Quinto – É obrigatório o uso da indumentária completa pelo piloto em quaisquer situações nas quais ele esteja utilizando uma pista, mesmo em treinos não oficiais ou de amaciamento de motores.

CAPÍTULO V

Art. 9º - DO TREINO LIVRE E DE CLASSIFICAÇÃO

Parágrafo Primeiro – Treinos Livres:

A) Só poderão participar dos treinos livres os pilotos devidamente inscritos e com os equipamentos de segurança obrigatórios;

B) Os treinos obedecerão a horários estipulados por seus organizadores que poderão ser divididos por categoria;

C) Os pilotos não poderão em nenhuma hipótese, mover seus veículos no sentido contrario ao homologado para a competição;

D) No caso de quebra ou manutenção, ela deverá ser feita nos boxes, no caso de quebra quando não for possível a retirada do veiculo o mesmo deve ser posicionado em local que não ofereça perigo aos demais competidores;

E) Em momento algum o piloto deverá cruzar o circuito, nem mesmo ficar mudando constantemente de traçado;

F) Todo piloto ao se retirar da pista para os boxes deve faze-lo de maneira a não prejudicar os demais pilotos, levantando um dos braços e indicando o termino do seu treino;

Parágrafo Segundo – Treino de classificação:

Os treinos de classificação dependendo da modalidade podem ser de diversas formas, no caso de corridas de Kart, Fórmulas, Carros, Motovelocidade e Supermoto, podem ser por sorteio ou ordem de inscrição, cronometrados manualmente e eletronicamente, serão divididos em três itens:

Item um: Treinos de Classificação Cronometrados eletronicamente:

a) O treino de classificação poderá ter a duração de 10 ou 15 (quinze) minutos, sendo que ao final será divulgada a melhor volta de cada concorrente;

b) Não é permitida nenhuma compensação de tempo, caso o concorrente não consiga obedecer ao horário ou participar integralmente do treino de classificação;

c) A entrada e saída dos boxes estarão fechadas, sendo que o piloto somente poderá retornar aos boxes ou à área de manutenção pelo local indicado pelos comissários ou sinalizadores;

d) Poderão ser realizadas vistorias e pesagens nos concorrentes, aleatoriamente, durante o treino de classificação, tantas vezes quantas forem às entradas no parque fechado, de acordo com os organizadores;

e) O piloto que se dirigir á área de manutenção sem realizar os procedimentos de pesagem e vistoria, perderá os tempos conquistados até o momento da infração;

f) Quando for encerrado o treino de classificação, o concorrente deve levar seu veiculo para o parque fechado de vistoria.

g) O piloto que cortar a pista independente da situação será desclassificado do treino de classificação.

h) O piloto é responsável pelo sensor da cronometragem, instalado em seu veiculo.

i) Em caso de empate entre pilotos no treino de classificação, buscar-se-á a 2ª e 3ª melhor volta. Persistindo o empate, terá preferência o piloto que primeiro tenha feito a tomada;

j) Os concorrentes que não obedecerem aos horários serão penalizados com a perca da tomada de tempo largando em ultimo lugar obedecendo a ordem de inscrição.

Item dois: Treinos de classificação com sistema de cronometragem manual ou de célula fotoelétrica:

a) A ordem de entrada na pista para tomada de tempo, por categoria, será estabelecida por meio de sorteio;

b) Cada piloto terá direito a 3 (três) voltas completas e cronometradas pelo circuito, sendo considerado para efeito de classificação, a melhor volta, ou seja, à volta realizada em menor tempo, ou a critério da organização;

c) O processo de treino de classificação será feito individualmente, ou por grupos de pilotos, de acordo com critério determinado pela Direção de Prova;

d) Em caso de empate entre pilotos no treino de classificação, buscar-se-á a 2ª e 3ª melhor volta. Persistindo o empate, terá preferência o piloto que primeiro tenha feito a tomada;

e) O piloto que não se apresentar para o treino no momento indicado pelo sorteio, ou, se durante o mesmo, por avaria mecânica, não puder concluí-lo, perderá o direito de fazer nova tentativa;

f) Ao final do treino de classificação, o piloto deve dirigir-se para o parque fechado de pesagem e ou vistoria.

g) O piloto que cortar a pista independente da situação será desclassificado do treino de classificação.

Item três: Classificação por sorteio ou inscrição, para este tipo de treino classificatório as provas devem ser com duas ou três baterias;

A) Duas baterias, a primeira segue o grid formado pelo sorteio, a segunda o grid é invertido pela ordem do sorteio;

B) Três baterias, a primeira segue o grid formado pelo sorteio, a segunda o grid é invertido pela ordem do sorteio, a terceira é formada pela soma de pontos das duas primeiras;
C) Em caso de competição que não consiga ser realizada mais que uma bateria e a organização não tenha cronometragem Manual ou eletrônica, a decisão do sorteio deve ser tomada em comum acordo com pilotos e comissários;
D) No caso do Motocross ou enduro de velocidade quando há instalação de gate, a colocação pode ser feita por ordem de inscrição quando prova única ou classificação do campeonato.

Art. 10º - DA FORMAÇÃO DE LARGADA

Parágrafo primeiro – A formação de largada pode ser feita por “grid” (Kart, Fórmulas, Motovelocidade, Supermoto e outros) ou “gate” (Motocross, enduro, Velocross e outros), a largada corresponderá ao resultado do treino de classificação:

Item 01 – Grid:

A) Grid com 2 (dois) veículos alinhados, lado a lado, em cada fila. O concorrente que obteve a “pole-position” terá direita a escolha do lado do “grid”, alinhando-se os demais, de acordo com a opção escolhida.

B) O “grid” mínimo de largada será formado por 6 (seis) veículos, sendo que, excepcionalmente, a critério das Autoridades da Prova, a largada poderá ser realizada com um número menor de veículos.

C) Caso uma categoria não consiga número suficiente para a formação do “grid”, os Comissários Desportivos poderão colocar esta categoria junto com outra, a seu critério, porém, com classificação e pontuação, em separado, para efeito de campeonato. Não cabe recurso sobre a decisão dos Comissários Desportivos com relação à escolha das categorias agrupadas.

D)  No caso de duas ou mais categorias correrem juntas, a posição no “grid” de largada será de acordo com o treino de classificação, misturando-se as categorias, fazendo prevalecer os melhores tempos.

E) Os Comissários Desportivos, levando em consideração os fatores desportivos e de segurança, e ainda os aspectos promocionais do evento, poderão agrupar ou desagrupar categorias, independente do número de concorrentes.

Item 02 – Gate:

A) A formação do gate de largada corresponderá à ordem de inscrição quando prova extra, e ao resultado da classificação quando campeonato.

B) O horário para formação do gate será divulgado no regulamento particular da prova.

C) O acesso ao gate de largada só será permitido ao piloto com sua motocicleta e seu mecânico com o devido selo de identificação colado no pára-lama dianteiro ou number plate da motocicleta.

D) Caso uma categoria não consiga número suficiente para a formação do “gate”, os Comissários Desportivos poderão colocar esta categoria junto com outra, a seu critério, porém, com classificação e pontuação em separado, para efeito de campeonato. Não cabe recurso sobre a decisão dos Comissários Desportivos com relação à escolha das categorias agrupadas.

CAPÍTULO VI

Art. 11º - DA LARGADA

Parágrafo Primeiro – O piloto que não se apresentar no “grid” ou “gate”, no tempo determinado pela Direção da Prova, somente será liberado do parque fechado e entrará na pista após a largada real, no final do pelotão, e no máximo até transcorridos 25% (vinte e cinco por cento) do número de voltas previstas para a prova.

Parágrafo Segundo – Largada com grid, poderá ser parada ou lançada;

Parágrafo Terceiro – Largada Lançada:

A) Os veículos serão dispostos dois a dois para a saída lançada. Na volta de apresentação, é terminantemente proibido sob qualquer pretexto, ultrapassar outro concorrente antes da linha da largada.

B) É proibido o piloto cruzar ou mudar de lado no grid antes da linha de largada.

C) O piloto que por qualquer motivo, defeito técnico ou acidente, não puder largar em sua posição ou, ainda, se atrasar, deverá levantar o braço, deixando todo o pelotão ultrapassá-lo, permanecendo ao fim do mesmo, até a largada, ou dirigir-se ao parque fechado.

D) O concorrente que estiver fora de sua posição, procurando com má fé ultrapassar seus concorrentes imediatos poderá ser punido pela Direção de Prova. Se o Diretor da Prova suspender a largada e determinar novo alinhamento, o infrator ou infratores poderão perder sua posição e largar 5 (cinco) posições atrás, a critério dos Comissários Desportivos e/ou Direção da Prova.

E) Será exigido para a largada, que todo o pelotão, liderado pelo “pole-position”, faça todo o percurso da volta de apresentação até o momento da largada, em marcha reduzida e mantendo o alinhamento, sendo de responsabilidade do “pole-position” a velocidade de condução do pelotão. O piloto que estiver largando na segunda posição é responsável pela formação do “grid”, não podendo estar na frente do “pole-position” em nenhum momento.

F) É proibido acelerar antes do cruzamento da “linha de largada”, linha amarela pintada no piso a 25 (vinte e cinco) metros da linha de chegada. Outra forma de sinalização poderá ser estabelecida, em caráter excepcional, pelos Comissários para a “linha de largada” quando da não existência da linha amarela.

G) Poderão ser realizadas até três tentativas para a largada, sendo que, não sendo possível largar na 3ª tentativa, a direção de prova suspenderá o processo, fará novo alinhamento, punindo o infrator ou infratores com a perda de posições no “grid”.

H) Na 1ª e 2ª tentativas, serão mostradas em todo o circuito duas bandeiras, a verde ou a branca, sendo que a primeira significa que a largada foi válida e, a segunda, que vai ser tentada nova largada. Na 3ª tentativa, será mostrada a bandeira verde ou a vermelha, sendo que esta última significa que todos os concorrentes devem se dirigir ao local determinado para a formação do “grid”.

I) A largada poderá ser feita por meio de sinal luminoso (semáforo) ou por acionamento da bandeira quadriculada verde e amarela.

Parágrafo Quarto – Largada parada:

A) Os procedimentos serão o mesmo para a volta de apresentação;

B) Os pilotos deverão parar no grid após a volta de apresentação, e ficarem atentos quando o sinal de largada;

C) A largada poderá ser feita por meio de sinal luminoso (semáforo) ou por acionamento da bandeira quadriculada verde e amarela.

Parágrafo Quinto – Largada com Gate:

A) Na largada, as motocicletas serão dispostas no gate, de acordo com os critérios da organização.

B) O Comissário de pista munido de bandeira verde passará a frente da formação do gate levantando a bandeira se todos estiverem prontos, se alguns concorrentes não estiverem prontos eles terão 02 minutos, até que a bandeira verde seja levantada, outro fiscal estará na frente do gate com uma placa indicando 15 segundos, depois 05 segundos, assim que ela for baixada a largada será feita com o acionamento do gate.
Art. 12º – DA PERMANÊNCIA NA PISTA:

É proibida a permanência dentro da pista de qualquer pessoa que não seja credenciada para a condução da prova, ou para sua cobertura jornalística. As demais devem permanecer nos boxes, desde que credenciadas para tal, ou em algum lugar determinado pela Direção de Prova.

Art. 13º – No circuito, apenas terão acesso à pista, ambulâncias e carros de serviço. Os veículos mencionados somente adentrarão a pista, por ordem expressa do Diretor da Prova.

CAPÍTULO VII

Art. 14º - DA PARALIZAÇÃO OU INTERRUPÇÃO DA PROVA

Parágrafo Primeiro – Caso seja necessário interromper a prova por causa de infrações no processo de largada, obstrução da pista, condições climáticas que prejudiquem o andamento da bateria ou por quaisquer outras situações, uma bandeira vermelha, por decisão dos Comissários Desportivos e/ou Diretor de Prova, será mostrada, simultaneamente, junto à linha de chegada (PSDP) e em todos os postos de sinalização.

Art. 15º – Quando for acionada a bandeira vermelha, todos os veículos, imediatamente, deverão encerrar quaisquer disputas de posição, reduzindo a velocidade e dirigindo-se para o “grid”, parando atrás da linha amarela ou outro local indicado pelos Comissários.

Parágrafo Primeiro – No caso da paralisação ocorrer com mais de duas voltas completadas e menos de 75% (setenta e cinco por cento) das provas previstas, a corrida será considerada como tendo duas partes, sendo que as colocações da volta anterior à paralisação definirão a posição da nova largada. Neste caso, os pilotos deverão parar seus veículos na linha de largada.

Parágrafo Segundo – No caso da paralisação ocorrer, após terem sido percorridos mais de 75% (setenta e cinco por cento) das voltas previstas, a corrida será considerada encerrada. Neste caso os pilotos devem levar seus veículos diretamente para o parque fechado.

Parágrafo Terceiro – Se a paralisação ocorrer, com menos de duas voltas completadas, a primeira largada será considerada nula e não válida, mantendo-se na nova largada as posições de largada original.

Parágrafo Quarto – Quando 75% (setenta e cinco por cento) do número total de voltas resultar em número com decimais (não inteiros), o valor será arredondado para o número inteiro inferior.

Parágrafo Quinto - Para ter direito à classificação e pontuação, o concorrente deverá ter completado pelo menos 50% das voltas realizadas pelo vencedor, ou deverá constar em regulamento particular de acordo com a modalidade se serão aceitos números inferiores.

CAPÍTULO VIII

Art. 16º - DAS PENALIDADES NA PISTA

Parágrafo Primeiro – Durante o desenvolvimento de uma bateria ou prova, a critério dos Comissários Desportivos e/ou Direção de Prova, poderão ser utilizados, no todo ou em parte, as seguintes seqüências alternativas de penalidades na pista:

a) Advertência/advertência/ “time penalty” /exclusão;

b) Advertência/advertência/exclusão;

c) Advertência/ “time penalty” /exclusão;

d) Advertência/exclusão;

e) “Time penalty” /exclusão;

f) Exclusão.

Art. 17º – Cada sinalização de “time penalty”, durante a bateria ou prova, indica a penalidade de 10 (dez) ou 20 (vinte) segundos, acrescentando-se o tempo das punições ao total do piloto ao final da corrida, passando a prevalecer este, como o tempo real e final.

Parágrafo Primeiro – O concorrente infrator receberá na pista uma sinalização no PSDP (Posto de Sinalização da Direção de Prova), com uma placa com o número do seu veiculo e uma placa com a expressão “time penalty”.

Parágrafo Segundo – Qualquer concorrente pode ser penalizado com “time penalty” mais de uma vez durante a prova.

CAPÍTULO IX

Art. 18º - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES GERAIS

Parágrafo Primeiro – As infrações a este Código e seus adendos, assim como aos regulamentos nacionais e regionais, cometidas pelos concorrentes, pilotos e membros de equipes, poderão ser objeto de penalidades aplicadas pelo Diretor de Prova, Comissários Desportivos, Comitê Disciplinar do Campeonato.

A) Qualquer ocorrência ou série de ocorrências, envolvendo um ou mais pilotos ou uma ação de qualquer piloto ou membro de equipe, que for comunicada aos comissários pelo diretor de prova e na opinião deles for considerada:

1- Desobediência ao código ou regulamento desportivo.

2- Falsa largada de um ou mais carros.

3- Conduta antidesportiva.

4- Dificultar uma manobra legítima de ultrapassagem por outro piloto.

5- Ultrapassagem sob bandeira amarela ou vermelha.

6- Corte de pista

7- Agressão física ou verbal

B) Será analisada pelos comissários que decidirão, se o piloto ou pilotos envolvidos receberão punições.

Art. 19º – Em função da natureza e tipo de infração cometida poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência verbal, sinalizada ou escrita;

b) Perca de posição no “grid” de largada;

c) Perca de tempo na bateria ou prova (“time pênalti”);

d) Perca de volta;

e) Perca de posição na ordem de chegada;

f) Exclusão de prova, bateria ou treino de classificação;

g) Desclassificação de prova, bateria ou treino de classificação;

h) Multa (independentemente de outras sanções nos valores de 100 há 500 URL);

i) Regime de atuação observada temporária (de 01 há 03 provas);

j) Proibição de acesso à área técnica desportiva (de 01 há 03 provas);

k) Suspensão temporária (de 01 há 03 provas);
l) Desqualificação.

Parágrafo único - no caso de um piloto ter sido desclassificado ou suspenso de uma ou mais etapas, não poderá descartar esta ou estas etapas para efeito de pontuação, apenas poderá ser descartada se a desclassificação for por motivo de falta de peso nas modalidades que exijam vistoria.

Art. 20º – Além das penalidades previstas na legislação desportiva nacional, serão também, penalizadas as seguintes situações que são consideradas infrações graves ao presente Regulamento:

a) Agressões verbais de concorrente ou de terceiros dirigidos à Direção de Prova, Comissários e Oficiais de Competição acarretarão na suspensão automática do piloto por 1 (uma) etapa e perda dos pontos da prova que participou, se for o caso, independente de outras sanções;

b) Agressões físicas de concorrente à Direção de Prova, Comissários e Oficiais de Competição acarretarão na suspensão automática do piloto por 3 (três) etapas e perda dos pontos da prova que participou, se for o caso, independente de outras sanções;

c) Agressões físicas entre concorrentes ou membros de equipes acarretarão a suspensão automática dos envolvidos por 2 (duas) etapas;

d) Desrespeito às Autoridades Desportivas por meio de ofensas, palavrões, gestos obscenos e outros fatos semelhantes, acarretarão a suspensão automática do piloto por 1 (uma) etapa, e, se for membro da equipe, suspensão por 2 (duas) etapas.

Parágrafo Único – Qualquer infração cometida por chefes de equipe, mecânicos, ajudantes, empurradores, amigos, convidados e parentes dos pilotos concorrentes, por meio de palavras e atos, acarretará penalidade ao piloto responsável e/ou ao infrator.

CAPÍTULO X

Art. 21º - DA CLASSIFICAÇÃO, PREMIAÇÃO E PONTUAÇÃO.

Parágrafo Primeiro – As competições deverão ter um regulamento de Modalidade e Particular, onde descriminarão, n.º de provas, n.º de descartes, pontuação e premiação a serem adotadas em cada campeonato.

CAPÍTULO XI

Art. 22º - DA VISTORIA E REGULAMENTO TÉCNICO

Parágrafo Primeiro – Um veiculo poderá ser vistoriado a qualquer momento, antes, durante e depois do treino de classificação e da prova, por um dos comissários técnicos, podendo ser excluído no primeiro e segundo caso e desclassificado no terceiro. No caso de treinos oficiais, o mesmo poderá ser impedido de entrar na pista.

Parágrafo Segundo – Qualquer exame procedido em um veiculo, não torna válida qualquer irregularidade existente no mesmo, que venha a ser constatada até o final da prova.

Art. 23º – Os Comissários Técnicos, a seu critério, poderão lacrar ou identificar qualquer equipamento, devendo este, ficar à disposição dos Comissários até o término da vistoria final.

Parágrafo Primeiro – A violação, quebra ou adulteração de lacres ou identificação, eliminarão ou desclassificarão, sumariamente, o concorrente, do treino de classificação ou da prova.

Parágrafo Segundo – Os Comissários, com o objetivo de garantir maior qualidade na vistoria final da prova, poderão reter quaisquer motores, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mantidas as disposições do artigo seguinte.

Art. 24º – Os Comissários da prova procederão à verificação dos veículos em local determinado. A desmontagem das partes exigidas do veiculo será feita por apenas 1 (um) mecânico, indicado pelo piloto e gratuitamente, na presença do Comissário Técnico. As peças deverão ser apresentadas em condições de serem conferidas e medidas.

Parágrafo Primeiro – Todas as peças encontradas em desacordo com o regulamento, serão retiradas e somente serão devolvidas depois de findos os prazos de recursos.

Parágrafo Segundo – Em nenhum caso o veiculo será devolvido nas condições que se encontrava no término da prova, mas sim, nas condições em que se encontrar no término da vistoria.

Parágrafo Terceiro – A vistoria não será obrigatória em toda competição mais sim aleatoriamente, a fim de tornar mais rigoroso o regulamento técnico.

Art. 25º - Todo Campeonato deverá ter um regulamento técnico especifico, apresentado aos concorrentes junto com o de Modalidade e Particular, para que os concorrentes tenham absoluta orientação, quanto à preparação e apresentação dos seus veículos.

CAPÍTULO XII

Art. 26º - DAS RECLAMAÇÕES

Parágrafo Primeiro – As reclamações somente poderão ser feitas por concorrente e participante da mesma prova e da mesma categoria e deverão ser feitas por escrito aos Comissários Desportivos, acompanhados de recibo, fornecidas pela Secretaria da Prova, comprovando o pagamento da caução correspondente.

Parágrafo Segundo – A Secretaria de Prova é a única responsável pelo encaminhamento aos Comissários Desportivos da reclamação protocolada, sendo que a mesma, preferencialmente, deve ser julgada em regime de urgência pelos Comissários.

Art. 27º – Não serão acolhidas quaisquer reclamações contra decisões dos juizes de largada e chegada no exercício de suas funções.

Art. 28º – As reclamações técnicas e desportivas, somente poderão ser feitas contra participantes de uma prova por participantes da mesma prova, sendo aceitas somente por escrito e até 30 (trinta) minutos depois de divulgado o resultado oficial, onde deverá constar o horário de sua divulgação.

Art. 29º – Nas reclamações, com base nas disposições do Regulamento, serão utilizados os seguintes procedimentos:

a) Deverá ser apresentada uma reclamação desportiva para cada concorrente reclamado, sendo que, quando procedente, o valor pago retorna para o reclamante e quando improcedente, o valor pago é retido pelo Comitê Organizador;

b) A reclamação técnica deve ser apresentada por item reclamado, sendo que, quando procedente, o valor pago pelo reclamante e referente ao item, retorna ao mesmo. Quando improcedente, o valor pago referente ao item vai para o reclamado;

c) O reclamante terá seu veiculo vistoriado nos mesmos itens do reclamado;

d) No caso de exames especializados, o reclamante será responsável pelo pagamento dos custos necessários à conclusão da vistoria técnica.

Parágrafo Primeiro – Todo concorrente terá direito a apelar das decisões dos comissários, para isto ele deverá procurar a secretaria de prova demonstrar sua intenção em fazê-lo recolher o valor referente a custo com o Tribunal de Justiça Desportivo, a partir daí ele terá 05 dias úteis para enviar a entidade a sua documentação de defesa. 
Parágrafo Segundo – Os valores das cauções, estipulados são os seguintes:

a) Reclamação desportiva: 300 - URL (Unidade Referencial Livre);

b) Reclamação técnica: 500 - URL (Unidade Referencial Livre) e mais 300 - URL por item reclamado.

c) Apelação e custo com Tribunal de Justiça Desportivo: 700 - URL (Unidade Referencial Livre).

Art. 30º – Os pilotos concorrentes e os membros das equipes terão, obrigatoriamente, que se submeter às decisões tomadas pelos Comissários Desportivos e/ou Direção de Prova durante o desenvolvimento da prova.

Art. 31º – Todo e qualquer resultado de uma bateria ou prova, somente será oficial depois de aprovado pelos Comissários Desportivos. A entrega dos prêmios deverá ser feita ao final da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos após a divulgação dos resultados oficiais.

Parágrafo Primeiro – Em qualquer prova em que houver recurso interposto por um piloto contra o resultado oficial da prova, indeferido ou não decidido pelos Comissários Desportivos, a premiação será entregue aos vencedores, mesmo havendo recursos a instâncias superiores. Nesse caso, a pontuação e a classificação ficarão “sub-judice”. Caso o recurso interposto pelo piloto tenha decisão favorável pelos Comissários ou nas instâncias superiores, os organizadores da prova deverão dar ao piloto reclamante a premiação a que tiver direito, a sua pontuação e classificação serão retificadas nos relatórios oficiais da prova. Nesta situação, os pilotos cuja premiação foi entregue antes do recurso ser julgado, deverá devolver a mesma à organização da prova, sob pena de sanções a serem ampliadas pela CTDR.

Parágrafo Segundo – Caso a prova seja realizada sob efeito de liminar, o resultado ficará “sub-judice”, sendo que o podium e a premiação ficarão suspensos até o julgamento do mérito.

CAPÍTULO XIII

Art. 32º - DO REGULAMENTO TÉCNICO

Parágrafo primeiro – No Regulamento Técnico de cada modalidade deverão constar os seguintes itens:

A) Qual o modelo do veiculo ou veículos permitidos;

B) Especificações técnicas destes veículos;

C) Dimensões e pesos;

D) Motores e preparações permitidas;

E) Pneus permitidos;

F) Modelo de identificação de números;

G) E tudo o mais que se fizer necessário para o regulamento ser completo;

H) Tudo que não constar do regulamento poderá ser automaticamente liberado ou recusado, tendo que ser especificado a recusa ou a liberação;

CAPITULO XIV

Art. 33º - DO ANEXO “H” DO CÓDIGO DESPORTIVO INTERNACIONAL:

O anexo H é retirado do sistema de organização Nacional e Internacional, alguma das medidas adotada é inviável para organização de provas amadoras, mas quanto mais nos espelharmos nestes órgãos melhor será a organização das provas e eventos.
SEÇÃO I – DA SUPERVISÃO DA PISTA E SERVIÇOS DE INTEREVENÇÃO

Art. 34º – A supervisão da pista será destinada a garantir as condições de segurança durante o desenrolar de toda a prova, e será responsável ainda pelo serviço de intervenção, e pelo fornecimento do pessoal e material especializado necessário para esse fim.


Parágrafo único: Todas essas operações deverão estar sob o controle final do diretor de prova, durante todo o evento.

SEÇÃO II – DA ORGANIZAÇÃO GERAL
Art. 35º – É recomendado que o diretor de prova designe um diretor adjunto para organizar e dirigir a supervisão da pista e os serviços de intervenção. Para cada prova, um plano conjunto será estabelecido conforme as prescrições existentes, para controlar as operações. Esse plano consistirá de:

I – Um posto de controle de corrida.

II – Tantos postos de supervisão quantos forem necessários.

III – Serviços médicos e de combate a incêndio, com os veículos necessários.

IV – Medidas de segurança destinadas à proteção dos concorrentes, oficiais e público em geral.

SEÇÃO III – DA SUPERVISÃO DA PISTA

Art. 36º – A supervisão da pista compreenderá três áreas distintas:

I – A observação.

II – A sinalização.

III – A intervenção.

SEÇÃO IV – DO POSTO DE DIREÇÃO DE PROVA (PSDP)

Art. 37º – O posto de controle de corrida será o centro de supervisão e de direção da prova, e deverá fornecer ao diretor de prova e adjunto, todas as facilidades e condições adequadas para o cumprimento de suas funções.

SEÇÃO V – DO EQUIPAMENTO NO POSTO DE DIREÇÃO DE PROVA (PSDP)

Art. 38º – O posto de direção de prova deverá ser equipado com os itens abaixo:

I – Um telefone ligado à rede urbana.

II – um rádio para comunicação com os veículos e postos de supervisão na pista.

III – Um rádio comunicador ligado com os oficiais de competição que estiverem na pista.

IV – um microfone ligado ao sistema de som, para comunicação com os boxes.

V – Um televisor e um gravador de vídeo.

VI – Conjunto de bandeiras de sinalização.

VII – Placa de sinalização para os pilotos, com uma quantidade de números suficiente para identificá-los quando for necessário apresentar-lhes uma sinalização específica.

SEÇÃO VI – DA OPERAÇÃO

Art. 39º – Antes da largada da prova ou da reabertura do circuito, será dever do diretor de prova ou do seu adjunto, realizar o fechamento da pista, para se assegurar de que todo o sistema de supervisão esteja em pleno funcionamento.

SEÇÃO VII – DOS POSTOS DE OBSERVAÇÃO / SINALIZAÇÃO

Art. 40º – Eles deverão assegurar a supervisão da pista e sua área próxima. Esses postos, localizados ao lado da pista, deverão prever uma área suficiente para que os oficiais possam se abrigar com seu equipamento de trabalho, e se proteger dos veículos de competição.


Parágrafo primeiro: O número e a localização dos postos serão determinados em função das características de cada circuito.


Parágrafo segundo: A distância entre dois postos não deve exceder a 500 metros, e a visão entre eles deverá ser completa.

SEÇÃO VIII – DOS EQUIPAMENTOS NOS POSTOS DE OBSERVAÇÃO / SINALIZAÇÃO NA PISTA

Art. 41º – Cada posto deverá ser equipado com:

I – Um rádio transmissor / receptor, para ser utilizado sempre que necessário. Ele não é recomendado como o único meio de comunicação.

II – Ramal de telefone fixo ou telefone celular móvel.

III – Um jogo de bandeiras de sinalização, composto das seguintes quantidades e cores:

a) Uma verde;

b) Uma branca;

c) Uma amarela com listras vermelhas;

d) Uma azul;

e) Duas amarelas;

f) Uma vermelha.

IV – Um recipiente contendo aproximadamente 15 quilos de cimento em pó, destinado a absorver eventuais poças de óleo.

V – Uma vassoura dura.

VI – Extintores de incêndio portáteis contendo seis ou oito quilos de P.Q.S. (pó químico seco) cada um.

VII – Cobertores.

 SEÇÃO IX – DAS FUNÇÕES DOS OFICIAIS DOS POSTOS DE SINALIZAÇÃO

Art. 42º – O oficial responsável pelo posto de sinalização deverá orientar os demais oficiais que com ele estejam atuando, para:

I – Advertir os pilotos por meio de sinalização, de todos os perigos ou dificuldades que eles não possam prever.

II – Informar a direção de prova, de todo incidente que venha a ocorrer nos limites de intervenção de seu posto, e propor a ação adequada de serviços de urgência, se necessário.

III – Assegurar-se de que a corrida se desenvolva de uma maneira correta do ponto de vista desportivo, e relatar à direção de prova todo comportamento perigoso ou antidesportivo.

IV – Manter seu setor da pista limpo e livre de obstáculos, principalmente no que se refere a eventuais poças de óleo.

SEÇÃO X – DA SINALIZAÇÃO
Art. 43º – No que concerne à supervisão da pista, o diretor de prova ou seu adjunto, e os oficiais dos postos de sinalização deverão contar em grande parte com o uso de bandeiras para garantir a segurança dos pilotos, e fazer com que o regulamento seja respeitado. 

SEÇÃO XI – DAS DIMENSÕES DAS BANDEIRAS

Art. 44º – As bandeiras deverão possuir as seguintes dimensões:

I – Vermelha: 100 x 80cm;

II – Preta com círculo laranja: 100 x 80cm, devendo o disco medir 40cm de diâmetro;

III – Demais cores: 80 x 60CM;

SEÇÃO XII – DOS SINAIS POR BANDEIRAS UTILIZADAS PELO DIRETOR DE PROVA, OU PELO SEU ADJUNTO

Art. 45º – As bandeiras deverão ser utilizadas sempre que necessário, em conformidade com as normas e procedimentos abaixo:

I – Bandeira de largada: Deverá ser quadriculada, nas cores da bandeira nacional. Deverá ser acionada num movimento brusco, de cima para baixo, autorizando a largada dos veículos.

II – Bandeira de chegada: Deverá ser quadriculada, nas cores branca e preta. Ela indicará o final da prova, e deverá ser apresentada sempre agitada, até que o último veículo cruze a linha de chegada.

III – Bandeira vermelha: Deverá ser apresentada imóvel. Ela indicará que todos os pilotos devem parar de competir, diminuir a velocidade e se dirigir ao local previsto no regulamento particular ou “briefing”, ou àquele indicado pelos comissários. Ao mesmo tempo, todos os postos de observação deverão apresentar também essa bandeira, exceto quando se tratar de provas de kart. Ela poderá ser utilizada para o fechamento da pista. Enquanto ela estiver sendo mostrada, serão proibidas as ultrapassagens, e essa infração será punida pelos comissários desportivos com as penalidades previstas neste código.

IV – Bandeira preta e branca: Dividida em diagonal, formando um triângulo na cor branca e outro na cor preta, deverá ser apresentada imóvel, acompanhada de um número branco sobre um painel preto, correspondente ao número do veículo do piloto infrator. Ela indicará que o piloto está sendo advertido em razão de conduta antidesportiva, e deverá ser mostrada apenas uma vez.

V – Bandeira preta: Deverá ser apresentada imóvel, acompanhada de um número branco sobre um painel preto, correspondente ao número do veículo do piloto infrator. Ela indicará que o piloto está sendo excluído da competição, e deverá se dirigir ao “box” na volta seguinte. 

VI – Bandeira preta com círculo laranja: Deverá ser apresentada imóvel, acompanhada de um número branco sobre um painel preto, correspondente ao número do veículo. Ela informará ao piloto que seu veículo tem problemas, e que ele deve parar imediatamente, no seu box ou no parque de manutenção, quando se tratar de prova de kart. A bandeira e a placa devem ser mostradas também para o “box”, de modo que a equipe/time do piloto possa tomar as devidas providências.

Parágrafo único: A decisão de apresentar as bandeiras vermelha, preta e branca e preta previstas nos incisos III, IV, V e VI, será tomada pelo diretor de prova, em conjunto com os comissários desportivos. Todavia, dependendo da urgência, a decisão poderá ser tomada apenas pelo diretor de prova.

SEÇÃO XIII – DAS BANDEIRAS UTILIZADAS NOS POSTOS DE OBSERVACÃO/SINALIZAÇÃO

Art. 46º – As bandeiras utilizadas pelos comissários de pista poderão ser apresentadas imóveis ou agitadas. A apresentação de uma bandeira “agitada” reforçará e acentuará o seu significado.

I – Bandeira amarela: Indica sinal de perigo. O motivo dessa sinalização poderá ser temporário ou definitivo. Qualquer que for o caráter de uma situação de perigo, ele será indicado por essa bandeira. A sua apresentação de forma agitada indicará que a tal situação existe no setor imediatamente seguinte ao posto em que estiver sendo mostrada. A fim de sinalizar para os pilotos um novo perigo que vier a se apresentar no mesmo setor, e sobre o qual eles não estiverem cientes, ela deverá ser apresentada agitada durante duas voltas. Em seguida, deverá ser mostrada imóvel durante outras duas voltas, após o que será retirada, mesmo que o obstáculo não possa ser removido.


Quando necessário, os pilotos deverão ser instruídos com as mãos ou com bandeiras, de modo que se mantenham no lado da pista que não estiver obstruído. Se a obstrução for muito séria, mas não o suficiente para justificar a parada total da prova, um mesmo posto deverá empregar duas bandeiras amarelas para sinalizar o perigo. Da mesma forma, essas serão apresentadas se a pista estiver completamente obstruída, até o momento em que o diretor de prova tiver as condições adequadas para a interrupção da prova.


A fim de permitir aos pilotos procederem com tempo suficiente para a frenagem necessária, decorrente da existência de um obstáculo no setor onde a bandeira amarela estiver sendo apresentada, o posto anterior deverá apresentar um sinal de pré-aviso, sob a forma de uma bandeira amarela imóvel. O sinal de pré-aviso anterior às duas bandeiras amarelas agitadas será dado através de duas bandeiras amarelas imóveis. No caso de haver destroços de um acidente que tiver ocorrido entre o posto anterior e o seu posto, o sinalizador deste deverá apresentar igualmente a bandeira amarela. Se seu setor estiver completamente desobstruído e desimpedido, o posto posterior àquele em que a pista estiver obstruída deverá apresentar a bandeira verde. Os pilotos deverão, imediatamente após terem passado por uma bandeira amarela, apresentada imóvel ou agitada, manter suas respectivas posições, e não fazer manobras de ultrapassagem, senão depois de terem transposto uma bandeira verde.

II – Bandeira amarela com listras vermelhas: Significa falta de aderência. Ela indicará aos pilotos que a aderência na pista deteriorou-se subitamente na zona posterior à bandeira. A utilização mais freqüente dessa bandeira destinar-se-á a sinalizar situações em que óleo lubrificante tiver sido derramado na pista. Entretanto, ela poderá ser igualmente usada para informar aos pilotos da existência de uma poça de água grande o suficiente para provocar “aquaplaning”, ou após uma chuva localizada apenas num setor do circuito, que os pilotos estarão para passar de um piso seco para um piso molhado.


Nesse último caso, a apresentação da bandeira será acompanhada de uma mão elevada para o céu. Nessa situação, a bandeira deverá ser apresentada por no mínimo quatro voltas, ou até o momento em que a pista estiver seca. No setor posterior a essa bandeira, não será necessário apresentar a bandeira verde. 

III – Bandeira vermelha: Indica que a corrida ou treino foi interrompido. Essa bandeira deverá ser apresentada em todos os postos de sinalização, desde que o diretor de prova venha a se decidir pela interrupção. Ela indicará que todos os pilotos devem parar de competir, diminuir a velocidade e se dirigir ao local previsto no regulamento particular ou “briefing”, ou àquele indicado pelos comissários. Enquanto ela estiver sendo mostrada, serão proibidas as ultrapassagens, e essa infração será punida pelos comissários desportivos, com as penalidades previstas neste código.

IV – Bandeira verde: Significa fim de alerta. Ela deverá ser utilizada nas seguintes situações:

a) Logo após o final da zona de perigo, assinalada pela bandeira amarela;

b) Circunstancialmente, ela poderá também indicar a partida para a volta de aquecimento ou início de uma sessão de treino, por ordem do diretor de prova.

V – Bandeira branca: Indica a presença de um veículo lento e/ou veículo de serviço na pista. Através dela, os pilotos deverão ser informados de que estão a ponto de ultrapassar um veículo que estiver se deslocando a uma velocidade muito inferior àquela de seus veículos de competição.


Ela deverá ser apresentada, quer quando um veículo de serviço entrar na pista, quer quando um veículo de competição se deslocar em velocidade reduzida. Ela deverá ser mostrada desde o momento em que o veículo lento passar pelo posto de sinalização, até o momento em que ele alcançar o posto seguinte. Depois disso, deverá ser apresentada imóvel durante o tempo em que o veículo percorrer o setor do posto posterior, e deverá ser retirada assim que o veículo transpuser este último.


O responsável pela entrada de um veículo de serviço na pista deverá se assegurar de que o posto anterior ao local em que ocorreu essa entrada, tenha sido devidamente avisado da situação. Se um veículo parar na pista, mesmo sendo de serviço, as bandeiras brancas deverão ser substituídas imediatamente pelas bandeiras amarelas.

VI – Bandeira azul: Indica ao piloto que ele será ultrapassado por um ou por vários veículos mais rápidos. Quando apresentada imóvel, indicará que um veículo mais rápido se aproxima, e ele deverá estar atento para a iminente ultrapassagem. Quando apresentada agitada, um veículo mais rápido está a ponto de proceder a ultrapassagem, e o piloto para quem tiver sido mostrada, deverá dar passagem imediatamente, sob pena de ser punido pelos comissários desportivos. Não será necessária a sua apresentação, quando:

a) No decorrer da primeira volta da prova, quando os veículos ainda estiverem agrupados;

b) Dois ou mais veículos de possibilidades muito semelhantes estiverem muito próximos, disputando posição por várias voltas;

c) Um veículo manifestar para outro o fato de que ele será ultrapassado (seja se afastando para a lateral da pista, seja fazendo gesto com a mão dessa sua intenção, ou seja, por qualquer outro meio);

d) A bandeira amarela estiver presente (proibição de ultrapassagens).

Será imperiosa a apresentação da bandeira quando:

a) Ocorrer a obstrução caracterizada da ultrapassagem;

b) Os veículos mais lentos estiverem a ponto de ser ultrapassados pelos veículos dos líderes da corrida;

c) Um veículo rápido, após uma largada ruim ou parada nos “boxes”, alcançar os concorrentes mais lentos. Estando seca a pista, essa bandeira deverá ser usada com moderação. Em contra partida, quando a pista estiver molhada, e os pilotos, sobretudo os de veículos do tipo monoposto tiverem dificuldades de visualizar os veículos que estiverem seguindo através da nuvem de água levantada, a bandeira azul constituir-se-á na sinalização preventiva por excelência.

VII – Outras sinalizações: Um extintor portátil poderá ser apresentado a um piloto, a fim de informar-lhe que seu veículo está em chamas. 

SEÇÃO XIV – DA SINALIZAÇÃO LUMINOSA

Art. 47º – No caso da sinalização por bandeira ser complementada por sinalização luminosa, esta deverá estar em conformidade com as seguintes condições:

I – Os sinais luminosos substituirão as bandeiras amarelas e verdes, e eventualmente a bandeira vermelha.

II – A instalação deverá apresentar três focos agrupados, sendo dois amarelos e um verde.

III – Os dois focos amarelos deverão ser espaçados de tal maneira que a apresentação dos mesmos seja facilmente reconhecida.

IV – Um foco vermelho montado separadamente poderá ser previsto. Ele deverá ser acionado unicamente pelo diretor de prova, simultaneamente com os focos vermelhos de todos os outros postos.

V – O sistema de alimentação elétrica deverá ser apoiado por um outro sistema de emergência, que possa ser acionado sem que a prova seja interrompida.

VI – Os focos deverão ser intermitentes e, de preferência, independentes. Eles poderão ser intermitentes ou fixos, mas a combinação desses dois princípios de funcionamento será proibida.


Parágrafo primeiro: O significado das luzes será o que se segue:

a) Um foco só amarelo – mesmo significado de uma bandeira amarela agitada;

b) Dois focos amarelos (intermitentes ou em fases alternadas) – mesmo significado de duas bandeiras amarelas agitadas;

c) Foco verde – mesmo significado da bandeira verde;

d) Foco vermelho – mesmo significado da bandeira vermelha. Ele não poderá ser utilizado sem o controle e comando do diretor de prova.

Parágrafo segundo: Os organizadores de provas noturnas deverão pelo menos assegurar a existência de focos amarelos controlados por cada posto. Apenas nesse caso será permitido utilizar uma só uma luz amarela para indicar uma deterioração grave na superfície da pista, desde que acompanhado de um painel amarelo com listras vermelhas apresentado simultaneamente.

SEÇÃO XV – DAS LUZES DE PARTIDA

Art. 48º – No caso em que forem instaladas luzes para a ordem de largada, essa instalação deverá respeitar as seguintes condições:

I - Significado: a) vermelha – ficar prestes a largar;

 b) verde – largar.

II – O tempo entre o acionamento do sinal vermelho e o aparecimento do sinal verde será de quatro a sete segundos.

III – Localização: Todos os focos de luzes para a sinalização de partida de uma corrida deverão estar situados em um local proeminente, de modo que possam ser vistos claramente por todos os pilotos postados em seus veículos no “grid” de largada, sentados na posição correta de pilotar. As luzes vermelhas deverão estar posicionadas diretamente acima das luzes verdes.

IV – Especificações: Os focos deverão ser grandes e intensos. O circuito das chaves comutadoras deverá permitir as combinações abaixo:

a) Todos os focos desligados;

b) Somente o foco vermelho ligado;

c) Foco vermelho trocado por foco verde, em uma única operação de comutação;

d) Apenas os focos amarelos intermitentes ligados.

SEÇÃO XVI – DAS PLACAS DE LARGADA

Art. 49º – As placas utilizadas para o procedimento de largada serão as que se seguem, com os seus respectivos significados:

I – 10 min.:  Início da contagem regressiva para a largada;

II – 5 min.: Até a apresentação desta placa, será permitido qualquer reparo e troca de pneus, exceto o reabastecimento (óleo fluidos e líquidos). O “grid” estará fechado.

III – 3 min.: Somente veículos, pilotos, mecânicos e oficiais de competição poderão permanecer no “grid”.  

IV – 1 min.: Até a apresentação desta placa será permitido o uso de energia externa para o acionamento dos motores dos veículos. Poderão permanecer no “grid”, somente os veículos e os pilotos.

V – 30 seg.: Na retirada desta placa será apresentada a bandeira verde para a volta de apresentação.

VI – Desligar os motores: Todos os pilotos deverão desligar os motores de seus veículos.

VII – Largada atrasada: Todos os pilotos deverão desligar os motores de seus veículos.

VIII – 5 seg.: Na retirada desta placa será aceso o sinal vermelho.

SEÇÃO XVII – DO “SAFETY-CAR”

Art. 50º – O “safety-car” deverá ser acionado exclusivamente para a neutralização da corrida, em conformidade com os procedimentos e condições que se seguem:

I – A decisão de acionamento do “safety-car” será exclusiva do diretor de prova. Ele será utilizado em face de recomendação de um dos chefes dos postos de sinalização, devido a uma obstrução parcial da pista ou da existência de perigo tal que necessite de resgate, não suficientemente protegido pela bandeira amarela.

II – O veículo deverá portar a inscrição SAFETY-CAR em caracteres de dimensões similares àquelas dos números dos veículos de corrida, na traseira e nas laterais. Ele deverá possuir luzes giratórias sobre o teto, e deverá ainda ser conduzido por um piloto de velocidade, experiente, e acompanhado de um observador capaz de reconhecer todos os veículos participantes da corrida, que deverá estar em contato permanente com o diretor de prova através do rádio.

III – Só poderá haver um único veículo “safety-car” no circuito.

IV – O “safety-car”, com as luzes giratórias ligadas, deverá ingressar na pista imediatamente, qualquer que seja o ponto em que o veículo líder da prova se encontrar.

V – Por ordem do diretor de prova, todos os postos de sinalização deverão apresentar a bandeira amarela imóvel, que deverá ser mantida até o final da intervenção do “safety-car”. 

VI – Todos os veículos de competição deverão se posicionar em fila indiana após o “safety-car”, rodando na sua velocidade. Qualquer ultrapassagem será proibida, a menos que um veículo seja sinalizado e autorizado pelo “safety-car” para tal procedimento.

VII – Quando o diretor de prova lhe der a ordem, o observador a bordo do “safety-car” autorizará a ultrapassagem de todos os veículos que se encontrarem entre o líder da prova e o “safety-car”. Esses veículos continuarão a rodar em velocidade reduzida, sem se ultrapassarem, até que alcancem a fila de veículos que estiver atrás do “safety-car”.

VIII – A cada vez que o “safety-car” passar à frente de um posto de sinalização, a bandeira amarela será agitada continuamente, enquanto ele e a fila de veículos que o seguem estiverem percorrendo o setor compreendido entre esse e o posto seguinte.

IX – Durante o tempo em que o “safety-car” estiver em operação, os veículos de competição poderão parar nos seus “boxes”, mas não deverão retornar à pista enquanto o “safety-car” e a fila de veículos estiverem passando diante da saída de “box”. A partir do momento em que o “safety-car”, acompanhado da fila indiana estiver passando pela pista, diante da entrada dos boxes, a saída dos mesmos será fechada e permanecerá fechada até a passagem do último veículo da fila, quando deverá ser reaberta.

X – O “safety-car” deverá ser utilizado até que todos os veículos estejam alinhados na pista, atrás dele.

XI – Quando o diretor de prova decidir pelo fim da intervenção do “safety-car”, este deverá ter suas luzes giratórias apagadas, e retornar aos boxes. Isso significará o sinal para a retirada das bandeiras amarelas dos postos de sinalização, desde que o último veículo da fila indiana tenha transposto cada um deles. Quando o “safety-car” for retirado do circuito, uma bandeira verde deverá ser colocada sobre a linha de largada, e acesa a luz verde. As ultrapassagens continuarão formalmente proibidas até o momento em que os veículos passarem pela bandeira verde ou pela luz verde na linha de partida. A bandeira verde será retirada na volta seguinte.

XII – Cada volta coberta durante a intervenção do “safety-car” será computada para a corrida.

XIII – Esta regulamentação específica pertinente à intervenção do “safety-car” deverá constar do regulamento particular da prova.
 

CAPÍTULO XV

ANEXO “L” DO CÓDIGO DESPORTIVO INTERNACIONAL

SEÇÃO I – DA ULTRAPASSAGEM

Art. 51º – Para o procedimento da manobra de ultrapassagem, o piloto deverá observar o que se segue:

I – Durante a corrida, um veículo que estiver na pista poderá usar toda a largura da mesma. Contudo, tão logo ele seja alcançado em linha reta, por um veículo temporária ou constantemente mais rápido, o piloto deverá dar passagem àquele mais rápido, ficando em qualquer lado da pista, de modo que a ultrapassagem seja feita pelo outro lado.

II – Se o piloto de um veículo alcançado não estiver aparentemente fazendo uso dos espelhos retrovisores do veículo, o sinalizador deverá adverti-lo, apresentando-lhe a bandeira azul agitada, de modo a preveni-lo da intenção do outro competidor, de ultrapassá-lo. O piloto que não observar a bandeira azul poderá ser penalizado pelos comissários desportivos. A inobservância reincidente ou sistemática poderá levar o transgressor a ser excluído pelos comissários desportivos.

III – As curvas, bem como as zonas de entrada e saída das mesmas, poderão ser “negociadas” pelos pilotos da maneira que desejarem, desde que respeitados os limites da pista. As ultrapassagens, de acordo com as possibilidades do momento, poderão ser feitas pela direita ou pela esquerda. Entretanto, manobras destinadas a bloquear outros pilotos, tais como mudança de direção antecipada, direcionamento do veículo para o lado interior ou exterior das curvas, ou qualquer outra mudança anormal de direção, serão estritamente proibidas. O piloto infrator deverá ser penalizado de acordo com a incidência e importância das transgressões, podendo ser multado ou até mesmo excluído pelos comissários desportivos.

IV – Qualquer manobra obstrutiva levada a efeito por um ou por vários pilotos, tendo ou não interesses comuns, será proibida. Não será permitido a vários veículos rodar constantemente lado a lado ou andar em formação, a não ser que nenhum de seus pilotos tente fazer a ultrapassagem. Em caso contrário, a bandeira azul deverá ser mostrada a esses pilotos.

V – A penalidade imposta aos pilotos que ignorarem a bandeira azul será igualmente aplicada naqueles que obstruírem uma parte da pista, e será mais severa no caso de obstrução sistemática, podendo ser, desde a multa, até a exclusão. A mesma penalidade deverá ser aplicada nos pilotos que passarem de um lado para o outro da pista, tentando impedir que o concorrente o ultrapasse.

VI – A repetição de faltas graves, ou a evidência da falta de domínio do veículo (tal como sair da pista), poderá resultar na exclusão dos pilotos que porventura venham a cometê-las.

VII – Somente a pista deverá ser utilizada pelos pilotos durante o decorrer da prova.

VIII – A não utilização do circuito total, mencionado no regulamento particular, para encurtar caminho, qualquer que seja o motivo, (anel externo, por exemplo) implicará em penalidade pelos comissários desportivos.

SEÇÃO II – DA PARADA DE UM VEÍCULO DURANTE A CORRIDA

Art. 52º – Os procedimentos de parada de um veículo durante a corrida deverão obedecer às normas que se seguem:

I – O piloto de qualquer veículo que estiver deixando a pista, deve sinalizar sua intenção levantando o braço. Ele será responsável pela garantia de que a sua manobra será levada a efeito de maneira segura, e o mais próximo possível do ponto de saída.

II – No caso de um piloto se achar obrigado a parar seu veículo involuntariamente, ou por qualquer outro motivo, ele deverá ser deslocado para fora da pista o mais rapidamente possível, para que sua presença não constitua risco, e nem prejudique o desenrolar normal da prova. Se o piloto estiver impossibilitado de deslocar seu veículo de uma posição que represente perigo para os demais concorrentes, será dever dos comissários de pista ou outros oficiais, auxiliá-lo, prestando-lhe a devida assistência. Nesse caso, se o piloto conseguir colocar seu veículo em marcha, sem auxílio externo, e retornar à corrida sem cometer qualquer falta, e sem tirar vantagem de sua saída da pista, ele não poderá ser excluído.

III – Todos os reparos do veículo na pista deverão ser efetuados exclusivamente pelo piloto, com as ferramentas e peças transportadas em seu veículo.

IV – Qualquer tipo de reabastecimento na pista será proibido, sob pena de exclusão sumária.

V – Com exceção do piloto e, em casos excepcionais, dos oficiais de competição, nenhuma pessoa estará autorizada a tocar em um veículo parado, sob pena de exclusão do piloto que o estiver conduzindo.

VI – Será proibido empurrar um veículo ao longo da pista, ou para cruzar a linha de chegada, sob pena de exclusão, exceto nas competições de kart e moto.   

SEÇÃO III – DA ENTRADA NOS “BOXES”

Art. 53º – Deverá ser observado pelo piloto quando estiver entrando nos boxes:

I – A zona de “desaceleração” fará parte da pista.

II – No decorrer dos treinos e da corrida, o acesso aos boxes somente será autorizado, se efetuado pela zona de “desaceleração”. Toda infração a esta regra implicará na exclusão sumária do piloto.

III – Todo concorrente que tiver a intenção de deixar a pista ou de retornar ao seu box, deverá manifesta-la a tempo de assegurar-se de que poderá fazê-lo sem riscos para si ou para seus concorrentes.

IV – Exceto em caso de força maior, julgado somente pelos comissários desportivos, cruzar em qualquer direção a linha divisória da zona de “desaceleração” e a pista, será terminantemente proibido.     

SEÇÃO IV – DA INDUMENTÁRIA

Art. 54º – Durante todo o evento, os pilotos deverão estar equipados com calça, camisas, macacão, luvas, balaclava, botas, sapatilhas e capacete, todos homologados pelas entidades do setor.


Parágrafo único: No macacão, capacete ou em outras peças da indumentária, deverão estar escritos o nome do piloto, seu grupo sanguíneo e o respectivo fator Rh.

SEÇÃO V – DO VEÍCULO

Art. 55º – No veículo deverão estar escritos o(s) nome(s), grupo(s) sanguíneo(s) e respectivo(s) fator(es) Rh do(s) piloto(s), bem como adesivos com a logomarca da organização, dependendo da competição. Esses adesivos serão fornecidos pelo organizador da competição e terão sua localização determinada pelo regulamento particular, bem como o número de acordo com cada regulamenta.

CAPITULO XVI

Art. 56º - Oficiais de Competição:

OFICIAIS DE COMPETIÇÃO

SEÇÃO I – DA RELAÇÃO DOS OFICIAIS DE COMPETIÇÃO

Art. 57º – Serão designados com o nome de oficiais de competição, e poderão ser assistidos por adjuntos:

I - Os comissários desportivos;

II - O diretor de prova;

III - O secretário de prova

IV - Os cronometristas;

V - Os comissários técnicos;

VI - Os vistoriadores;

VII - Os comissários de abastecimento;

VIII - Os comissários de pista;

IX - Os comissários de Box;

X - Os sinalizadores;

XI - Os juízes de largada;

XII - Os juízes de chegada;

XIII - Os controladores de “handcap”;

XIV - Os largadores.

SEÇÃO II – DOS OFICIAIS INDISPENSÁVEIS

Art. 58º – Em um evento, os oficiais deverão compreender pelo menos três comissários desportivos, um diretor de prova, cronometristas, além obrigatoriamente, dos oficiais e equipamentos descritos no Capítulo XI.


Parágrafo primeiro: Os comissários desportivos formarão um colegiado, sob a autoridade de um presidente, que deverá ser o comissário designado pela LIVRE BRASIL ou pela organização. O presidente desse colegiado terá sob sua responsabilidade o respeito ao planejamento das provas, assim como sob suas ordens a redação dos relatórios.


Parágrafo segundo: O diretor de prova deverá se manter em contato com o presidente do colegiado durante toda a duração da prova, de modo a conseguir o melhor andamento possível das atividades.


Parágrafo terceiro: nas provas de âmbito estadual, excetuando-se os campeonatos estaduais, deverão ser designados no mínimo dois comissários desportivos. 

SEÇÃO III – DA NOMEAÇÃO

Art. 59º – Pelo menos um dos comissários desportivos deverá ser nomeado pela LIVRE BRASIL, se a prova for de âmbito Nacional, Estadual ou regional. Os outros oficiais serão nomeados pelo organizador.

SEÇÃO IV – DAS FUNÇÕES NÃO PERMITIDAS

Art. 60º – Nenhum oficial poderá, em uma competição, exercer função outra, senão aquela para a qual for designado.

Parágrafo primeiro: Em casos excepcionais, se for estritamente necessário, em face da indisponibilidade de pessoal habilitado, poderá ser admitido acúmulo de no máximo duas funções, exceto para o(s) comissário(s) desportivo(s), comissário(s) técnico(s) e diretor de prova.

Parágrafo segundo: O oficial de competição estará estritamente proibido de concorrer em todas as competições na qual exercer função oficial.

Parágrafo terceiro: Se um oficial de competição atuar num evento em que estiver concorrendo um piloto com quem tenha qualquer grau de parentesco, seja ele esposo(a), companheiro(a), ou em linha direta ascendente ou descendente, ou ainda por afinidade ( cunhado(a), estará proibido de emitir informações ou opiniões sobre quaisquer assuntos relacionados a esse piloto, e não poderá ainda se fazer presente na secretaria, no “briefing”, na sala de comissários, na pista ou no parque fechado, durante o período em que o mesmo estiver participando de qualquer atividade num desses locais.

SEÇÃO V – DA REMUNERAÇÃO DOS OFICIAIS

Art. 61º – Os comissários desportivos e comissários técnicos deverão receber uma remuneração simbólica. Os outros oficiais poderão ser remunerados.

SEÇÃO VI – DEVERES DOS COMISSÁRIOS DESPORTIVOS

Art. 62º – De uma maneira geral, os comissários desportivos não terão nenhum tipo de responsabilidade quanto à organização da prova e não deverão exercer nenhuma função executiva relacionada com a mesma.


Parágrafo primeiro: Eles não incorrerão, em razão de uma função, em nenhuma responsabilidade, exceto aquelas impostas pela LIVRE BRASIL a que eles sejam porventura subordinados.


Parágrafo segundo: Eles deverão, tão logo seja possível, após o final da prova, assinar e enviar à LIVRE BRASIL, um relatório fechado, assim como os detalhes sobre reclamações apresentadas ou exclusões/desclassificações, e adicionando suas recomendações quanto a qualquer decisão que possa ser tomada eventualmente a respeito de uma suspensão ou desqualificação.

Parágrafo terceiro: Nos casos que dependam de análises posteriores de componentes, documentos ou validade de homologações, os Comissários Desportivos deverão encaminhar ao CTDL a pasta da prova e se constatado qualquer irregularidade o presidente do CTDL tem total autonomia para a aplicação das penas previstas nos regulamentos e no CDNL.

Parágrafo quarto: Em um evento comportando várias competições, poderá haver, para cada uma delas, comissários desportivos diferentes.

SEÇÃO VII – DOS PODERES DOS COMISSÁRIOS DESPORTIVOS

Art. 63º – Os comissários desportivos terão autoridade absoluta para fazer respeitar o presente código, os regulamentos nacionais e particulares, assim como a programação do evento. Eles deverão julgar toda reclamação que eventualmente for apresentada durante a realização de uma prova, sob reserva do direito de apelação previsto neste código. Em particular eles poderão:

I - Decidir pelas sanções a serem aplicadas no caso de infração às leis ou aos regulamentos;

II - Adicionar excepcionalmente, certas modificações no regulamento particular, sendo em acordo com os organizadores;

III - Modificar a composição ou o número de baterias, em razões de segurança;

IV - Autorizar nova largada em caso de empate;

V - Autorizar a troca de pilotos;

VI - Aceitar ou não as retificações propostas pelos juízes de falta;

VII - Impor penalidades;

VIII - Decidir exclusões e/ou desclassificações;

IX - Realizar, se necessário, modificações na classificação;

X - Impedir de competir qualquer piloto (ou qualquer veículo) que eles considerem, ou que lhes for comunicado pelo diretor de prova ou comissário técnico, como sendo suscetíveis a causar perigo;

XI - Excluir de uma competição determinada ou por toda a duração do evento, todo concorrente ou piloto que eles considerem, ou que lhes for avisado pelo diretor de prova como não qualificado para tomar parte ou ainda que eles julgarem culpado de conduta incorreta ou manobra fraudulenta, e exigir, caso o piloto se recuse a obedecer à ordem do oficial responsável, que ele se retire da área do percurso;

XII - Adiar uma competição por razão de força maior, ou por razões de segurança;

XIII - Adicionar ao programa, no que concerne à posição da linha de largada e de chegada, ou todas as outras questões, as modificações que lhes forem solicitadas pelo diretor de prova para assegurar maior segurança;

XIV - Designar se necessário, um ou vários suplentes em caso de ausência de um ou mais comissários desportivos nomeados, com o objetivo de assegurar a presença do número de comissários desportivos indispensáveis;

XV – Tomar a decisão de interromper a prova, aplicável a todos os campeonatos, torneios, troféus e copas da LIVRE BRASIL, por motivo de segurança.

XVI – Enviar ao CTDL para posterior decisão as pendências técnicas e desportivas que por qualquer motivo não foram apresentadas e ou julgadas até a emissão final dos relatórios. 

SEÇÃO VIII – DOS DEVERES DO DIRETOR DE PROVA

Art. 64º – O diretor de prova deverá se fazer assistir por adjuntos. Em um evento comportando várias provas, poderá haver para cada uma delas, um diretor de prova distinto. O diretor de prova será o responsável pela condução da prova, de acordo com o programa oficial. Em particular, ele deverá:

I - Assegurar a ordem sobre o local da pista, através da ligação com as autoridades civis e militares encarregadas de policiar e especialmente designadas para zelar pela segurança pública;

II - Assegurar-se de que todos os oficiais estejam nos seus postos e comunicar aos comissários desportivos no caso da ausência de um deles;

III - Assegurar-se de que todos os oficiais estejam munidos das informações necessárias para o desempenho de suas funções;

IV - Supervisionar os concorrentes e os seus veículos, e impedir ainda todo concorrente ou piloto suspenso de tomar parte nas provas para as quais não estiverem qualificados;

V - Assegurar-se de que cada veículo esteja em seu lugar, e que cada concorrente seja portador do número correspondente ao programa;

VI - Assegurar-se de que o veículo seja conduzido pelo piloto para ele designado, agrupar os demais de acordo com as suas categorias e suas classes;

VII - Fazer com que os pilotos avancem com seus veículos para a linha de largada, e se posicionem na ordem prescrita, e se estiverem em suas devidas posições, autorizar a largada;

VIII - Apresentar aos comissários desportivos toda proposição de modificação do programa, faltas, infrações ou reclamações de um concorrente;

IX - Receber essas reclamações e remetê-las sem retardo aos comissários desportivos que decidirão o caminho a ser tomado;

X - Reunir os relatórios dos cronometristas, dos comissários técnicos, dos vistoriadores, dos comissários de pista e de box, assim como todas as informações oficiais para estabelecer a classificação;

XI - Preparar, ou fazer com que seja preparado pelo secretário da prova, no que se refere à(s) competição (ões) de que ele estiver encarregado, os elementos do relatório fechado, e submetê-los à aprovação dos comissários desportivos.

SEÇÃO IX – DOS DEVERES DO SECRETÁRIO DE PROVA
Art. 65º – O secretário de prova será o responsável pela organização do material da prova e anotações que com ela se relacionarem. Ele deverá se assegurar de que os diferentes oficiais estejam cientes de suas respectivas funções, e que estejam munidos do equipamento necessário. Ele deverá ainda, se necessário, assessorar o diretor de prova na preparação do relatório fechado de cada competição (ver capítulo VII, seção VIII).

SEÇÃO X – DOS DEVERES DOS CRONOMETRISTAS
Art. 66º - Os principais deveres dos cronometristas são:

I - Na abertura da prova, colocar-se à disposição do diretor de prova, que lhes dará, se for preciso, as instruções necessárias;

II - Autorizar as largadas, sempre que instruídos para esse fim, pelo diretor de prova;

III - Usar para a cronometragem, somente os aparelhos específicos, em se tratando de recorde, um cronômetro com precisão de 1/1000 segundos, aprovado pela FIA;

IV - Registrar o tempo obtido por cada concorrente para cumprir o percurso;

V - Preparar e assinar, sob sua própria responsabilidade, seus relatórios acompanhados de todos os documentos necessários, e encaminhá-los ao diretor de prova do evento, ou à LIVRE BRASIL em uma tentativa de recorde;

VI - Enviar sob solicitação, suas folhas originais de cronometragem, seja a LIVRE BRASIL, ou aos comissários desportivos;

VII - Informar os tempos ou resultados somente aos comissários desportivos ou ao diretor de prova, salvo no caso de instruções contrárias, recebidas desses mesmos oficiais;

SEÇÃO XI – DOS DEVERES DOS COMISSÁRIOS TÉCNICOS

Art. 67º – Os comissários técnicos serão encarregados de todas as verificações concernentes às partes eletromecânicas e de segurança dos veículos. Eles deverão:

I - Exercer seu controle seja antes da prova, se for requerido pela LIVRE BRASIL ou Comitê Organizador, seja durante a prova, a pedido do diretor de prova, ou comissários desportivos;

II - Empregar os instrumentos de controle aprovados ou aceitos pela LIVRE BRASIL;

III - Comunicar o resultado de suas operações apenas a LIVRE BRASIL, ao diretor de prova, ou aos comissários desportivos;

IV - Preparar e assinar, sob sua própria responsabilidade, os seus relatórios, e remetê-los a uma das autoridades acima, que lhes tenha dado a ordem de emiti-lo;

V - Reter, para exames apropriados, pelo tempo que for necessário, as peças e/ou componentes em caso de dúvida nas verificações técnicas;

SEÇÃO XII – DOS DEVERES DOS VISTORIADORES

Art. 68º – Os vistoriadores serão encarregados de todas as verificações concernentes ao peso dos veículos, às dimensões de suas carrocerias, e de seus acessórios, assim como dos documentos relativos aos concorrentes e pilotos (licença, cédula desportiva, segurança, etc.). As funções dos vistoriadores poderão ser confiadas ao comissário técnico. Eles deverão:

I - Exercer suas funções antes da prova a pedido da LIVRE BRASIL, ou durante a prova, a pedido do diretor de prova;

II - Empregar os instrumentos de controle aprovados pela LIVRE BRASIL, ou necessários para estas vistorias;

III - Comunicar os resultados de suas operações apenas a LIVRE BRASIL, ao diretor de prova, ou aos comissários desportivos;

IV - Preparar e assinar sob sua própria responsabilidade, seus relatórios e remetê-los a uma das autoridades acima, que lhes tenha dado a ordem de emiti-lo;

SEÇÃO XIII – DOS DEVERES DOS COMISSÁRIOS DE REABASTECIMENTO

Art. 69º – Os comissários de reabastecimento serão encarregados de supervisionar todas as operações de reabastecimento dos veículos durante uma competição, e fazer respeitar as prescrições do regulamento particular.


Parágrafo primeiro: Eles estarão sob as ordens do diretor de prova, a quem deverão avisar imediatamente de toda infração cometida por um concorrente, ou por um membro de sua equipe/time.


Parágrafo segundo: Ao fim de cada competição, eles deverão prestar contas de sua missão ao diretor de prova, seja verbalmente ou por escrito, conforme instruções recebidas previamente.

SEÇÃO XIV – DOS DEVERES DOS COMISSÁRIOS DE “BOX”

Art. 70º – Os comissários de box poderão também controlar todo o reabastecimento dos veículos durante uma prova, e fazer cumprir as prescrições concernentes ao reabastecimento, mencionadas no regulamento particular. Eles estarão subordinados ao diretor de prova, ao qual deverão relatar imediatamente qualquer transgressão cometida por um competidor ou piloto. Em particular, eles deverão:

I - Apresentar ao fim de cada competição, um relatório verbal ou escrito ao diretor de prova, em conformidade com as instruções recebidas;

II - Emitir relatórios durante os treinos e corrida, anotando todos os serviços efetuados pelos mecânicos;

III - Comunicar imediatamente ao chefe da equipe/time, as irregularidades constatadas no veículo, e encaminhar ao diretor de prova um relatório especificando as mesmas.

SEÇÃO XV – DOS DEVERES DOS COMISSÁRIOS E PISTA E DOS SINALIZADORES

Art 71º – Os comissários de pista deverão ocupar, ao longo do percurso, os postos que lhes serão designados pelo diretor de prova. Desde a abertura da prova, cada chefe de posto estará sob suas ordens, e a ele deverá informar imediatamente, pelos meios de que dispuser (telefone, sinais, estafetas, rádios, etc.), todos os incidentes ou acidentes que tiverem ocorrido dentro do trecho que seu posto supervisione. Esses chefes de posto deverão especialmente:

I - Ser os encarregados pelos sistemas de sinalização (ver Anexo “H” capitulo XIV);

II - Enviar ao diretor de prova, ao final de cada competição, um relatório escrito de todos os acidentes e/ou incidentes que constatem durante as atividades;

III - Informar a uma central de registro, a ordem de passagem dos concorrentes diante do seu posto de supervisão, salvo no caso de ordem contrária do diretor de prova. No caso de circuito fechado, esse trabalho deverá ser efetuado volta a volta.

SEÇÃO XVI – DOS DEVERES DOS JUÍZES DE LARGADA E DE CHEGADA

Art. 72º – Os juízes deverão observar os procedimentos de largada e chegada de uma competição, posicionados em local que lhes proporcione visão privilegiada, de modo a poderem constatar todos os problemas que puderem ocorrer durante as mesmas. Eles deverão ainda, em especial:

I – Juiz de largada: Ter em mãos o posicionamento do “grid” de largada, e observar atentamente o instante da ordem de partida, constatando se algum piloto avançou de sua posição antes desse instante. Logo após a largada, ele deverá comunicar aos comissários desportivos suas observações sobre eventuais problemas, para que sejam tomadas as devidas providências.

II – Juiz de chegada: Informar aos comissários desportivos, nas competições em que tiverem a função de decidir “sim” ou “não”, se um concorrente tiver tocado ou ultrapassado a linha de chegada, ou toda outra falta de mesma ordem prevista no regulamento da competição.

Parágrafo primeiro: Nenhuma reclamação contra a decisão de um juiz de largada ou de chegada, relativa à questão de que ele estiver encarregado, será admitida.

Parágrafo segundo: Se um juiz admitir ter cometido um erro, ele poderá retificar sua decisão, sujeitando a aceitação dessa retificação, à análise dos comissários desportivos.

Parágrafo terceiro: No encerramento da provas, cada juiz deverá enviar ao diretor de prova, um relatório completo de suas decisões.


Parágrafo quarto: A utilização de aparelhos fotográficos, cinematográficos e de cronometragem por sensores, que objetivarem facilitar a decisão dos juízes, será admitida para esse efeito, desde que esses aparelhos estejam sob o controle oficial dos organizadores da competição.


Parágrafo quinto: Quando os aparelhos mencionados no parágrafo quarto forem empregados oficialmente, os juízes não poderão fazer seu pronunciamento sem antes ter consultado as indicações das imagens gravadas.


Parágrafo sexto: As imagens de quaisquer outros aparelhos fotográficos ou cinematográficos que não forem aqueles a que se refere o parágrafo quarto, não serão levadas em consideração, em nenhuma hipótese.

SEÇÃO XVII – DOS DEVERES DOS CONTROLADORES DE “HANDCAP”

Art. 73º – Os controladores de “handicap” deverão, após o encerramento das inscrições, preparar os mesmos de acordo com as determinações do regulamento particular. Eles não deverão omitir a indicação de um “handcap”, que deverá ser modificado em razão de uma performance registrada numa prova anterior.

CAPÍTULO XVI

Art. 74º - DAS OBSERVAÇÕES GERAIS

Art. 75º – O concorrente que efetuar pagamentos aos Organizadores, com cheques sem provisão de fundos, de sua emissão ou de terceiros, ou sustar o pagamento do mesmo, será, automaticamente, suspenso de qualquer atividade, independente de outras sanções.

Art. 76º – É proibido o acesso de qualquer pessoa, não autorizada, à torre de cronometragem e direção de prova, sem autorização expressa da Direção de Prova.

CAPÍTULO XVII

Art. 77º - DAS DISPOSIÇÕPES FINAIS

Parágrafo Primeiro – A LIVREBRASIL fica eximida, por si, como pelos seus órgãos auxiliares, de toda e qualquer responsabilidade civil ou penal decorrente de infrações ou acidentes ocorridos durante os treinos oficiais, treinos de classificação ou provas, recaindo essa responsabilidade exclusivamente naquele que deu causa ao fato, ao que o piloto concorrente ou seu responsável, adere no ato da assinatura de cada inscrição.

Parágrafo Segundo – O presente Regulamento foi elaborado pela Comissão Técnica Desportiva – LIVRE, tendo como base os regulamentos das Confederações de Automobilismo e Motociclismo nacionais, bem como as internacionais, e ainda as condições referentes à segurança para provas amadoras e entrará em vigor na data de sua homologação, revogadas as disposições em contrário.

Homologo o presente Código para o exercício a partir de 02 de janeiro de 2005.

Domingos Ramos de Oliveira Júnior

Diretor Técnico Desportivo
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